FICHE AMENDEMENT
Proposition d’amendement al’Article: JAI - Artigo 9.°
Proposition d’amendement au protocole:

Déposée par Monsieur : Luis Queiro

Qualité: Suppléant

Ao exercer as suas competéncias relativamente as disposi¢des dos Capitulos 3 e 4 do presente titulo,
o Tribuna de Justica ndo é competente para fiscalizar a validade ou a proporcionalidade de
operacOes (15 palavras suprimidas) policiais, nem para decidir sobre o exercicio, e respectivas
condicdes e limites, das responsabilidades que incumbem aos Estados membros em matéria de
manutencdo da ordem publica e de garantia da segurancainterna (9 palavras suprimidas).

Explication éventuelle:

A presente proposta mantém o regime do artigo 35.° do TUE, sem excepcoes.



